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ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuições, competências ou atividades idênticas às dos 
postos de trabalho a ocupar.

10.1.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP.

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fórmula:
AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,40 EP + 0,10 AD

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,30 FP + 0,40 EP

10.1.2 — As Habilitações Académicas (HA) referem-se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

10.1.3 — A Formação Profissional (FP) refere-se aos cursos de forma-
ção nas áreas de atividade específicas para que é aberto o presente pro-
cedimento concursal, que se encontrem devidamente comprovados.

10.1.4 — A Experiência Profissional (EP) refere-se ao desempenho 
efetivo de funções nas áreas de atividade específicas para a qual é aberto 
o presente procedimento. Só será contabilizado como tempo de experi-
ência profissional o correspondente ao desenvolvimento de atribuições, 
competências ou atividades idênticas aos postos de trabalho a ocupar, 
que se encontre devidamente justificado mediante declaração em anexo 
ao formulário de candidatura.

10.1.5 — A nota final da Avaliação de Desempenho (AD) é obtida 
através da média aritmética simples das avaliações (últimos três anos), 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

10.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas das correspondentes listas de competências previstas na 
Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro e respetivas carreiras.

A avaliação da EAC incidirá nas competências que constam no perfil 
de competências aprovado para os postos de trabalho em concurso. Para 
esse efeito, será elaborado um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definidos, avaliado segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11 — Para os candidatos que não cumpram os requisitos do ponto 9, 
ou no caso de afastarem os métodos supramencionados por escrito, os 
métodos a aplicar são:

a) Avaliação Psicológica (AP) — 40 %
b) Prova de Conhecimentos Prática (PCP) — 60 %

Classificação Final (CF) = AP (40 %) + PCP (60 %).

12 — Descrição dos métodos de avaliação:
12.1 — Avaliação Psicológica com caráter eliminatório: visa avaliar, 

através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabe-
lecer um prognóstico de adaptação às exigências dos postos de trabalho 
a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido. A AP é valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia, 
através das menções classificativas, apto e não apto. Na última fase e para 
os candidatos que tenham completado o método, os níveis classificativos 
são — Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; 
Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 valores.

12.2 — Prova de conhecimentos Prática: visa avaliar os conhecimen-
tos profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício 
das funções a concurso. É adotada para a prova de conhecimentos 
prática uma escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até 
às centésimas;

Natureza da prova — a prova de conhecimentos, assumirá a forma 
oral, de natureza prática, com a duração máxima de 30 minutos, e obe-
decerá, entre outras questões relacionadas com o exercício da função, 
tais como perceção e compreensão da tarefa, qualidade de realização, 
celeridade na execução e grau de conhecimentos técnicos demonstrados, 
os níveis classificativos são — Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; 
Suficiente: 12 valores; Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 valores.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

15 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual forem notificados.

16 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Joaquim António Rodrigues Pereira, diretor do departa-

mento operativo;
1.º Vogal Efetivo: Ana Isabel da Cruz Brázia, diretora do departamento 

administrativo e financeiro, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Paulo Jorge Cardoso Marques, chefe de divisão de 
ambiente e conservação da natureza;

1.º Vogal Suplente: Ana Maria Rodrigues Pereira, chefe de divisão 
de contratação;

2.º Vogal Suplente: Hugo Renato Cardona Cardoso, chefe de divisão 
de divisão de obras municipais.

17 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

18 — A valoração final dos candidatos expressa  -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando—se ex-
cluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases que o comportem ou na classificação final.

19 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro: candidatos 
com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 %, têm 
preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República e afixada em local visível e público nas 
instalações da Câmara Municipal de Alenquer, situada na Praça Luís de 
Camões, 2580 -318 Alenquer e na respetiva página eletrónica no seguinte 
endereço: www.cm -alenquer.pt.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente à publicação no 
Diário da República, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, 
contados a partir da data da publicação no Diário da República e em 
jornal de expansão nacional.

24 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para efeitos de reserva 
de recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º da Portaria.

26 de maio de 2015. — O Presidente da Câmara, Pedro Miguel Fer-
reira Folgado, Dr.
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 Edital n.º 522/2015

Apreciação pública da proposta de alteração à postura 
de trânsito e estacionamento de veículos 

para a sede do concelho — Rua Pêro de Alenquer
Pedro Miguel Ferreira Folgado, presidente da Câmara Municipal 

de Alenquer:
Torna público que, de acordo com a deliberação deste órgão exe-

cutivo, tomada na reunião ordinária de 4 de maio do corrente mês 
e para os efeitos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, é submetida à consulta pública, pelo prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação do presente Edital na 2.ª série do 
Diário da República, a Proposta de Alteração à Postura de Trânsito 
e Estacionamento de Veículos para a Sede do Concelho — Rua Pêro 
de Alenquer.

Mais torna público que, a Proposta de Alteração à Postura de Trânsito 
e Estacionamento de Veículos para a Sede do Concelho — Rua Pêro 
de Alenquer, encontra -se disponível para consulta no átrio do Edifício 
da Câmara Municipal, sito na Praça Luís de Camões, em Alenquer, 
durante o período de funcionamento (das 9.00 horas às 17.00 horas, 
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de segunda a sexta -feira), nas Freguesias do Concelho, bem como na 
página oficial deste Município em www.cm -alenquer.pt, durante o 
referido período.

Assim, convidam -se todos os interessados, a dirigir por escrito, as suas 
sugestões a esta Câmara Municipal, dentro do referido prazo, dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal de Alenquer, por via postal, ou fax 
(263 711 504) e/ou através de correio eletrónico para o endereço geral@
cm -alenquer.pt. No âmbito da consulta pública serão consideradas e 
apreciadas todas as sugestões que se relacionem especificamente com 
a presente Proposta de Alteração.

Para constar, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume.

E eu, (Ana Isabel da Cruz Brázia), Diretora do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro, o subscrevo.

26 de maio de 2015. — O Presidente da Câmara, Pedro Miguel Fer-
reira Folgado, Dr.

Proposta de alteração à postura de trânsito 
e estacionamento da veículos para a sede 

do concelho — Rua Pêro de Alenquer

Preâmbulo
Considerando:
Que as questões relativas à mobilidade, acessibilidade e trânsito de ve-

ículos têm um papel cada vez mais importante na qualidade de vida;
Que o tráfego rodoviário, num contexto de uso exponencial do ve-

ículo privado em detrimento do transporte público, tem provocado ao 
longo dos anos grandes perturbações no sistema urbano de transportes 
e circulação;

Que cabe às autarquias zelar pela garantia de boas condições de 
segurança e fluidez e que a procura de soluções de mobilidade e aces-
sibilidade tem de ser constante, de maneira a salvaguardar o bem -estar 
dos utilizadores da rede viária;

Que no seguimento das alterações propostas e efetuadas no que con-
cerne ao estacionamento quer na Praça Luís de Camões quer na Rua Pêro 
de Alenquer, assim como a adoção de melhores condições de segurança 
e fluidez de tráfego;

Considerando ainda o Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, na sua redação atual, o Regu-
lamento de Sinalização de Trânsito aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas por legislação complementar, assim como a Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, na alínea k) do artigo 32.º, no âmbito 
do poder regulamentar, atribuído no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, apresenta -se a Proposta de Alteração à 
Postura de Trânsito e Estacionamento de Veículos para a Sede do 
Concelho — Rua Pêro de Alenquer, a qual nos termos do artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, vai ser submetida à apreciação 
pública, pelo prazo de 30 dias (úteis), a contar da data de publicação 
na 2.ª série do Dário da República.

I

Do trânsito e estacionamento de veículos
Artigo 1.º  - É proibido o trânsito de veículos:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) No sentido único descendente:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.10) Na Rua Pêro de Alenquer, exceto a veículos de transporte co-

letivo de passageiros, veículos de socorro e das forças de segurança, 
quando em emergência.

Artigo 2.º  - É autorizado o trânsito de veículos:

1) No sentido único ascendente:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.7) Na Rua Pêro de Alenquer

Artigo 4.º  - É permitido o estacionamento de veículos:

1) No sentido ascendente:
1.1) Na Rua Pêro de Alenquer, no lado direito da via (poente), nos 

lugares devidamente marcados.
208689239 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 6403/2015
Berta Ferreira Milheiro Nunes, Presidente da Câmara Municipal de 

Alfandega da Fé, torna público, que a Câmara Municipal de Alfândega 
da Fé, na sua reunião ordinária de 26 de maio de 2015, deliberou aprovar 
a Alteração do Regulamento do Horário de Funcionamento dos Esta-
belecimentos Comerciais e de Prestação de Serviços do Município de 
Alfândega da Fé e proceder à apreciação pública de tal documento, nos 
termos dos artigos 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República.

A alteração do regulamento supra e que integra o presente aviso, 
encontra  -se também disponível nos serviços da Câmara Municipal de 
Alfândega da Fé e no sítio www.cm -Alfandegadafe.pt.

Qualquer sugestão pode ser apresentada por escrito, devidamente funda-
mentada, até ao termo do prazo fixado, dirigida à Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Alfandega da Fé, Largo D. Dinis. 5350 -045 — Alfândega da Fé.

29 de maio de 2015. — A Presidente da Câmara, Berta Ferreira 
Milheiro Nunes.

Projeto de Alteração ao Regulamento de Horários de 
Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Pú-
blico e de Prestação de Serviços do Município de Alfân-
dega da Fé.

Nota Justificativa
O regime dos horários de funcionamento dos estabelecimentos de 

venda ao público e de prestação de serviços foi estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 48/96, de 15 de maio, diploma que veio a ser alterado pelos 
Decretos  -Leis n.º (s) 126/96, de 10 de agosto, 111/2010, de 15 de 
outubro, e 48/2011, de 1 de abril.

Em 1 de março de 2015 entrou em vigor o Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro, que aprovou o regime jurídico de acesso e exercício de 
atividades de comércio, serviços e restauração e que veio, paralelamente, 
introduzir simplificações em matéria de horários de funcionamento de 
estabelecimentos de comércio e de serviços, mormente, procedendo à 
respetiva liberalização.

O princípio, agora, adotado pelo legislador é o da completa liberdade 
de horário de funcionamento da generalidade dos estabelecimentos 
comerciais.

Torna  -se, deste modo, necessário alterar o regulamento adaptado 
às referidas alterações legislativas e adequado à realidade do comércio 
local e dos interesses dos consumidores e da atividade económica do 
município, fixando limitações, que procurem assegurar mecanismos de 
equilíbrio que permitam harmonizar os legítimos interesses empresarias 
e de recreio com o direito ao bem — estar, ao descanso e à proteção da 
segurança e da qualidade de vida dos munícipes.

Atendendo ao consignado no artigo 3.º da legislação citada, 
proceder-se  -á à consulta das seguintes entidades: a Guarda Nacional 
Republicana, e à Associação Industrial Comercial de Alfândega da Fé.

Simultaneamente, e considerando a natureza da matéria vertida na pre-
sente alteração ao regulamento, e o número de interessados envolvidos, 
será o mesmo submetido a consulta pública para recolha de sugestões, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, sendo para o 
efeito publicado na 2.ª série do Diário da República e no site da internet 
da Câmara Municipal de Alfândega da Fé.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

Constitui objeto do presente regulamento, o regime de fixação 
dos horários dos estabelecimentos comerciais definidos no Decreto-
-Lei n.º 48/96 de 15 de maio, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro e Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Regime geral do período de funcionamento

Sem prejuízo do disposto em regime especial para atividades não espe-
cificadas no Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na sua atual redação, 
e, ainda, do disposto nos artigos seguintes, os estabelecimentos de venda 
ao público, de prestação de serviços, de restauração ou de bebidas, os 


